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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à nccessidade abaixo
especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, emobservância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

I. OBJETO:
coN't'RAt'AÇÃo DL, SERVIÇOS .TECNICOS ESPECIAI-IZADOS Dtl
ASSESSSORIA I] CONSUI-TORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PUBLI('A
MUNI('IPAI DIJS I INADoS A ( AMARA MUNICIPAL DE ICU.('F.

1.1 DTSCRTÇÃO DA NECESSIDATIE:
A contratâção de serviços contábeis especializados se faz necessária junto a Clâmara n.runicipal de Icó-Cl'1,

devido à complexidade das nonnas contábeis que regem a administração púbtica. O objetivo e garantir a

adequada gestão linanceira e orçarnentária, bem como assegurar a transparência, a prestaçào de contas c o
cumprintento das leis c Íegulamentos. Para enfrentar essa complexidade, o município recotthccc a

importância de contar com proÍissionais qualiÍicados na área contábil. A expertise contábil é csscncial para

lidar com as nomras enl constante evolução e para evitar erros contábeis que possanr resultar errr problemas

financeiros e legais. Alem disso. a terceirização dos serviços contábeis permite que a administraçào

municipal concentre scus recursos e pessoal em atividades-chave, como â prestaçào de sen,iÇos públicos e o

desenvolvimento de politicas públicas. Portanto. a contratação de sen'iços contábeis especializados visa

garantir a eficiência operacional. a minimização de riscos financeiros e a conÍbmridade corn as

regulamentaçôes legais. Iissa medida contribui para uma administraçào pública mais transparente, eÍlcaz c

lircada em atender às necessidades da populaçào de Icó-CE.

2. RTQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
NAIURhZA. ('onsidcraudo o ciescrilo supra. os scniços. objetos desta contrataçào. têm uaturcza dc
serviços especiais. acluclcs c1uc. por sua alta hctcrogcncidadc ou complexidade. nào podem ser desürit()s r)ir

lbmra do inciso XIII do.,\rt. ó" tla I-ei n"l,l.l33'l0ll.exigidajustificati\âpre\iâdocontratantc.nostcrmos
do an. ó". inciso XI\'. da I.ci lrcdcral n" l4.l3l'201i.

Para prestaçâo dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuanl em ramo de

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a titulo de habilitaçào.
nos termos do art. ó2, da [,ei n" 14.133/2021.

DA PRES1 AÇAO DOS SIIRVIÇOS. A prestação dos serviços contratados iniciará em até 05 (cinco) dias da

assinatura do contrato, em locais a serem definidos e inÍbrmados previamente pela administraçâo;

EXECUÇÀO. Prazo para recebimento dos serviços, bem como critérios de pâgamento serão detalhados n<r

Termo de Ret'erência.

CNPJ: 06.737.977 /OOO7-72
Av. llídio Sampaio,2O71- CENTRO, lCÓ - CE,63430-000

Email:camaraico@camaraico.ce.gov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031

l

w



CAMARA MUNICIPAL DE ICO-CE
Legislotivo Forte e Democrático Oí

p
Í,
,?
§

Os presentes requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideração as peculiaridades do

serviço a ser prestado. Trata-se de serviço continuado, sem Íbrnecimento de mão de obra portanto sem

regime de dedicação exclusiva;

Os serviços possuem nalureza continuada ou não, em Íunção de sua essencialidade, visando atender à

necessidade pública de forma permanenle e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o
funcionamento das atividades meio do órgâo.

Esre esrudo foi elaborado para a CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DII
ASSESSSORIA E CONSULTORIA NA ÁRI:A DF CONTABILIDADF PÚBI ,ICA MUNI('IPAL
DFSTINADOS A CAMARA MUNI('IPAL Dt ICO-CE,

A vigência inicial do contrato deverá ser de l2 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos e

prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovado a sua vantajosidade e que os

serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade.

Necessidade de garantia de execução: não.

Procedimentos e rotinas conforme a seguir:

2.I. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

2. I . I Câmara Municipal de Icó

/ Consultoria e Assessoria na área orçamentária, financeira e

patrimonial, alendendo as determinaçôes da Lei no 4.320164,LC

l0l/00, Normas Aplicas a Contabilidade do Setor Público

PCASP/DCASP, Normas TCE/CE e outras correlatas, por meio

de acompaúamento com visitas técnicas semanais, na sede da

Câmara Municipal, resguardando a possibilidade de convocaçào

pela Administração conforme a necessidade, bem como através

consultas telefônicas, e-mail, fax ou progÍamas de troca de

mensagens;

y' Acompanhamento da legislâçào principal e correlata à

contabilidade aplicada ao setor público: Reuniões técnicas de

capacitação e orientaçâo sobre a legislação vigente, com o

intuito de prevenir e deixar sempre atualizados os técnicos do

quadro da Câmara Municipal, de novas regras a serem impostas;

(LRF, STN, TCE, Ieis Federais, estaduais e municipais, etc...)

/ Consultoria e Assessoria técnica e didática das ações

desenvolvidas pelo Setor Contábil/Financeiro em observância à

lei no 4.320164:

/ Atendimento às lnstruçôes Normativas do Tribunal de Contas do
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Estado, bem como acompanhamento das contas do munióípio

iunto à esse órgão;

3Garantir que as informações da Contabilidade Orçamentária

financeira e patrimonial, esteja condizente com as regÍas

adotadas pela Nova Contabilidade Pública;

Orientar e acompaúar os registros contábeis e fechamento de

balancetes mensais, encerramento e envio da Prestação de

Contas de Gestão;

Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de

pagamento e contabilidade para geração do SIM - SISTEMA DE

INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, na forma regulamentada pelo

Tribunal de Contas do Estado:

Orientagão para organização de documentos mensais de receita e

despesa;

Elaboração, impressão e encardenação do Livro Diário e Livro

Razão;

Orientação na elaboração dos relatórios da LC n' l0l/2000

(LRF) referente ao limite de gastos com pessoal e RGF Relatóno

de Gestão Fiscal;

Apresentação de minutas de normas técnicas e instruções para os

serviços de contabilidade e financeiro:

Atualização e transmissão diána das informaçôes para

publicaçâo em meio digital - intemet - das informações sobre

movimentação financeira conforme LC 13 1/2009;

EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO

A contratada deverá possuir uma Equipe Técnica, pnvilegiando a experiência em Contabilidade
Pública, com ênfase nas áreas Financeira, Orçamentária e Patrimonial, capaz de atender o escopo e o porte dos

serviços requeridos, nos prazos a serem estabelecidos.

A contratada deverá ter Equipe Técnica com profissionais com tbrmação suporior t:m

Ciências Contábeis, devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade do
Estado do Ceará, sendo que tais profissionais deverão possuir comprovâda cxperiônciu
contábil na área pública.
Inscrição de proÍissional Contador no Conselho Regional de Contabilidade-CRC. com ncr

mínimo 04 (quatro) anos.

Possui experiência de no minimo 04 (quatro) anos em contabilidade pública, com
comprovação por documento expedido pelo órgão púb1ico.
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A. Assessoria e consultoria em contabilidade pública, gestão financeira, orçamentária e

patrimonial:
o No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham repercussão no

patrimônio do município e seus entesi
o No registro contábil dos atos e fatos que rnediata e imediatamente possam vir a afetar o

patrimônio do rnunicípio e seus entes, por meio do sistema de compensação;
o Na conciliação das contas contábeis. especialmente das contas bancárias. dívida

fl utuante, devedores diversos, dívida fundadal
o No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos:
e No encerramento mensal e anual dos balancetes e balançosl
. No acompanhamento do cumprimento das metas Íiscais da Lei de Diretrizcs

OrÇamentárias (LDO);
o No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidada líquida e

operações de créd ito:
. No arquivamento da documentação contábil. conÍ'orme Instruções Normativas do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará:
o No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos gestores;
o Nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

B. Gestão nos procedimentos contábeis:
r Exame preventivo, por amostragem, em documentos da execução orçamentária e

financeira (Notas de Empenho e Comprovantes);
o Exame preventivo, por amostragem, nas prestaçõcs de contas ao Tribunal de Contas do

Estado do Ceará e demais órgãos Íiscalizadores.
C. Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto ao TCE/CE:

o Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica da empresa
sempre que for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Projeto Básico,
com o objetivo de oferecer apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos,
balancetes, demonstrativos, norrnas e legislações, arquivo de documentos, análise do
fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, proporcionando a
capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da contabilidade do
Município e seus entes por meio da transferênoia de conhecimento técnioo
especializado.

r Elaboração de justificativas, deÍ'esas e recursos junto a processos administrativos de
prestações de contas de govemo e de gestão, além de tomadas dr: oontas especiais
oriundos do Tribunal de Contas do Estado do Ceará na área contábil.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foraln analisadas contrataç(')cs sinrilrrrcs lcitas pol outros iirgãos pirblicos. por rncio ilc consr.rltas
aos rcspcctir,os portais dc transparôncia dos (rrgàos llsculizatlorcs. corr o intuito tlc idcntillear-a
existêticia de novas rnctodologias, tecnologias orr inovaçôcs rluc nrclhor-atcrrrlcsscrr às ncccssidarlcs
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ESCOPO GERA.L DOS TRABALIIOS: .i;

Os trabalhos técnicos profissionais especializados na área de contabilidade pública a ser contratada, será

obrigatória a atuaçào presencial na sede do Município de ICO e à distância, na sede da Empresa, contbrme
abaixo relacionadas:
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da Administração e as identificadas, quando possivcl e consideradas viáveis, Í'oram incorporadas na
presente análise. Constatou-se, inclusive, que para a realizaçáo de dcspesas semelhantes ao objeto
do presente estudo técnico, diversos órgãos públicos eÍ'etivam a contratação de Íbrma análoga à que

se pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

4. DE§CRIÇÃO DA §OLUÇÂO COMO UM TODO
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidadcs da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.TECNICOS
ESPECTALZADOS DE ASSESSSORIA E CONSULTORIA NA AREA DE
CONTABILIDADE PUBLICA MUNICIPAL DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ-CE. rnsdiante contratação dircta por processo de

inexigibilidade de licitação. conÍtrrme o inciso I . "c" do Aú. 71 da Let l4.l44l2o2l e Art. 25 do

Decreto-Lei N" 9.29511946, alterado pelo Art. 2" da Lei N" 14.039/2020. Salienta- se que a
solução aqui apontada ó a melhor não apenas pela prcvisào lcgal da crlntratação direta, mediante a

comprovação dos rcquisitos previstos em lei que cornprovem a notória especializaçào da futura
contÍatada. mas também pela agilidadc do processo e imediata necessidade acima descrita. com
os requisitos já expostos no prcsente Estudo Técnico Preliminar.

,I.I ESTI}IATIYA DAS QUANTIDADES

4,2 _ ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇAO
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ITEtrI DESCRITIVO UNIDADE QTD

I

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSSORIA E

CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL DESTINADOS A CAMARA
MUNICIPAL DE ICO-CE

MES t2

DESCRITTVO UNIDADE QTD
VALOR

MENSAL
VALOR
TOTAL

I

CONTRATAÇAO DE

SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS DE
ASSESSSORIA E

CONSULTORIA NA ÁNER OE
CONTABILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL DESTINADOS A
CAMARA MUNICIPAL DE ICO-
CE

MES l2

ITEM
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5. JUSTIFICATTVA PARA PÀRC§LAM§I{TO OU NÃO DA §OLUçÃO
O não parcelamento do objeto em itens. nos tenlos do inciso Vlll do § l'do art. 18 da Lei 14.13312021, ncstc

câso. se demonstra técnica e economicamentc viávcl c nào lenr a Ílnalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitação, visa. tào somente, assegurar a gerência segura da contratação. e principalmente, assegurar. não s(r a

mais ampla competição necessária em um processo licitatôrio, mas lambém, atingir a sua Ílnalidade e

eI'etividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.

6. CONTRATAÇOE§ CqBRBLATÀS/INTf, RDEPANDENTES
Nào cxistcm clr andamento contratações correlatas ou interdcpcndentes que venham

maiorcs cuidados no plancjamento da futura contrataçi-to.

7. ALINHAMENTO COMPAC
Esta contrataçÀo cstá prevista no PCA da Cârrara \'Íunicrpal dc [cci. quc scrá dcvidamcntc publicarkr
nos sítios o ficiais.

8. DEMONSTRAÇÃO DO§ R§SULTADOS PRETEIYDIDOS
A Adrninistração almeja com a contrataçâo da prctensa solução. em termos de econt»nicitladc.
eficácia. eÍlciôncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos. matcriais q financciros
disponíveis. os seguintes resultados: Em tennos dc economicidade , a efetivação da mclhor
contrataÇão viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio. relativamcntc a:

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ,TECNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL DESTINADOS A CAMARA MUNICIPAL DE ICO-CE. corn relação à

eÍlcácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
Ílnalísticas da Adrninistração, inerentes aos correspondentes seniços prestados de interesse público.

Quanto à eÍiciôncia, asseguÍaÍ a continuidade da prcstação rcgular de tais serviços. com domanda
notadamcnte crescente. e do uso racional dos rccursos Íinanceiros disponíveis. Relativo ao rnelhor
aprovcitarnento dos recursos humanos. materlais e financeiros, com a contratação em análisc. da
fonna como se apresenta - consideradas as especiÍicações. prazos, quantitativos e demais exigéncias
devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de lodas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo. não havcrá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções gm decorrência de inexecução do instrumento
de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, cm vez tie envidar esforços para a realização dc novo
proccsso destinado a contrataÇão do mesmo objcto, destinar seus recursos humanos, rnateriais e

Ílnanceiros para outras atividades fins da Adrninistração. A correta execução do objeto da
contratação cm tela será fiscalizada pela Adrninistração.

9. PROVIDÊNCIA§ A §EREM ADOTADAS:
Para tir:ncntar a execuçào dos serviços. a Cârlara dcvclri prorrr)\ er açires neuessjri]s pxrü o
currprirrcrrto do contrato por partc da contratantc. A título do cxcrnplo. podemos citar:

Disponibilização de local fisico para utilização do profissional indicado pela empresa nas vistas
ao local da prestaÇão de serviÇos;
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Disponibilizar todas as informações necossárias

Manter vigente os outros serviços e demais co

No tocante a devida fiscalização de contrato, sugere-se que as unidades demandantes tomem as

providências necessárias para munir os futuros fiscais de informações relacionadas à plena execuçào
desle contrato, fomecendo, se necessário, curso de capacitação especílico voltado para fiscalização
de contrato de prestação de serviços terceirizados.

A) definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização técnica e gestão contratual,
previamente ao contrato;
B) acompanhamento rigoroso durante a execução dos serviços e gestão do contrato;
C) revisitar constantemente a demanda executada. notadamente quanto a necessidade de correçào c
melhorias a serem realizadas.

IO. IMPACTO§ AMBIENTÀI§ . ...

Não foram detectados impactos ambientais na realização da prestação do serviço

T1. VIABTLIDADE DA CONTITÀTAÇÃO:
C'or.rtirnle se VeriÍica no prescntc ETP. cstào contiguradus os reqLlisit,rs qLrç \Ll\tL-rltarn a riabilitiade
da colltrataçào. bem corlro a ncccssidade da c()r'rtrataçaro. estimati\a da qLranticiade a ser contrata(la.
r alor cstimado da contrataçào. entrc outros.

Os responsáveis pelo planejamento declaram viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, declaram viável esta contratâção, consoante o art. 18, § l', inciso XIII da Lei n" 14.133/21, de 0l
de abril de 2021.

Icó-CE. em 04 de Fevereiro de 2025

Responsável Pela Elaboração

AI,AN ROBSON RICARDO AI-VES
Ordenador de Despcsas da Câmara Municipal
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dos serviços a serem prcstados nessa contratação dc apoio administrativo.

A Administração tomará ainda as seguintes providências:


